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P R O J E T O   D E   L E I 
 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NA 
COMUNIDADE URBANA DE LAGOA 
DOURADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Vereadora da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições 
legais instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que o Plenário 
APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1º. Ficam denominadas as ruas localizadas na Comunidade Urbana de 

Lagoa Dourada, neste Município, como: 

a) A Avenida das Crisântemos, se estende da coordenada (-20.534496,- 

40.466391), na Avenida das Azaléias, passa pelas coordenadas (-20.537192,-

40.468991), na Alameda das Flores de Lótus, (-20.538503,-40.468796) na 

Alameda das Verbenas, (-20.540345,- 40.467173) na Rua das Begônias até a 

coordenada (-20.540520,-40.466689), com aproximadamente 1100m.   

b) A Rua das Begônias, se estende da coordenada (-20.403451,-40.467173), na 

Avenida das Crisântemos, passa pelas coordenadas (-20.537895,-40.467642), 

na Alameda das flores de Lótus até a coordenada (-20.537527,-40.467634), 

com aproximadamente 2S0m.  

c) A Alameda das Verbenas, se estende da coordenada (-20.538503,-40.468796), 

na Avenida das Crisântemos até a coordenada (-20.538366,-40.471833), com 

aproximadamente 260m.  
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d) A Alameda das Flores de lótus, se estende da coordenada (-20.537192,-

40.468991), na Avenida das Crisântemos até a coordenada (-20.537895,-

40.467642), na Rua das Begônias, com aproximadamente 160m.   

e) A Avenida dos Girassóis, se estende da coordenada (-20.531308,-40.462397), 

na Rodovia Manoel Loyola, passa pelas coordenadas (-20.532242,-40.465598), 

na Rua dos Camarás, até a coordenada (-20.532214,-40.468368), com 

aproximadamente 600m.  

f) A Rua dos Camarás, se estende da coordenada (-20.532242,-40.465598), na 

Avenida dos Girassóis, até a coordenada (-20.530586,-40.465936), na Rodovia 

Manoel Loyola, com aproximadamente 170m.  

g) A Rua das Tulipas, se estende da coordenada (-20.530965,-40.463798), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-20.529959,-40.463370), com 

aproximadamente 140m. 

h) A Rua das Calêndulas, se estende da coordenada (-20.530709,-40.464919), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-20.530034,-40.464824), com 

aproximadamente 90m. 

i) A Rua dos Amarílis, se estende da coordenada (-20.530712,-40.465287), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-20.529620,-40.465181), com 

aproximadamente 70m. 

j) A Rua dos Antúrios, se estende da coordenada (-20.530636,-40.465531), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-z0.529597,-40.465356), com 

aproximadamente 70m. 

k) A Rua dos Gerânios, se estende da coordenada (-20.530586,-40.465936), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-20.529912,-40.465801), com 

aproximadamente 70m. 
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l) A Rua das Buganvílias, se estende da coordenada (-20.530515,-40.466434), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-20.529462,-40.466181), com 

aproximadamente 70m. 

m) A Rua das Angelônias, se estende da coordenada (-20.530225,-40.467723), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-20.569390,-40.464555), com 

aproximadamente 90m. 

n) A Rua das Gérberas, se estende da coordenada (-20.530011,-40.468873), na 

Rodovia Manoel Loyola até a coordenada (-20.529556,-40.46866S), com 

aproximadamente 70m.  

 

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso XXV do Art. 22º da Lei 
Orgânica Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 

Sala das Sessões, 27 de março de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

Rosana Pinheiro 
Vereadora  

2º Vice-Presidente da mesa diretor da “CMG”  
Presidente da Comissão de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher 
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JUTIFICATIVA 

 

O presente projeto de Lei que busca nomear as ruas da Comunidade Urbana de Lagoa 

Dourada, que não possuem endereçamento, é uma iniciativa que visa atender a 

demanda da própria comunidade, como consta o ofício endereçado ao meu gabinete 

pela presidente da Associação de Moradores e Proprietário da Comunidade de Lagoa 

Dourada (AMPCLD) no anexo I. 

A Comunidade Urbana supracitada, possui suas ruas, já endereçadas, com nomes de 

flores e insiste veementemente que as demais ruas sejam assim também nomeadas, 

conforme ofício apresentado. 

A nomenclatura com nome de Flores é um manifesto da Comunidade para que a 

mesma seja reconhecida por uma identidade própria, comunidade das ruas das Flores. 

Assim, também busca evitar quaisquer problemas futuros quanto ao recebimento de 

correspondências e o uso de nomes próprios causando estranhamento entre vizinhos. 

Nesse sentido, a comunidade também espera que as melhorias futuras e de 

desenvolvimento urbano, se façam de tal modo que a identidade da comunidade seja 

respeitada e utilizadas nos projetos vindouros. 
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ANEXO 3 
 

MAPA DA COMUNIDADE 
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